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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.014-B, DE 2011 

(Do Sr. Félix Mendonça Júnior) 
 

Faculta aos consumidores ou usuários de serviços públicos instalarem medidores 
para aferir o quantitativo gasto na utilização dos referidos serviços; tendo pareceres: 
da Comissão de Defesa do Consumidor, pela aprovação (Relator: DEP. CHICO 
LOPES); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com Substitutivo (relator: DEP. 
MARCOS ROGÉRIO e relator substituto: DEP. LOURIVAL MENDES). 

 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DEFESA DO CONSUMIDOR E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

 

 I – Projeto inicial 
 
II – Na Comissão de Defesa do Consumidor: 

- Parecer do relator 
- Parecer da Comissão 
 

III – Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania: 
- Parecer dos relatores 
- Substitutivo oferecido pelos relatores 
- Parecer da Comissão 
- Substitutivo adotado pela Comissão 
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 O Congresso Nacional, nos termos dos arts. 5°, incisos XXXII; XXXIII, 22 
inciso IV, 48, 61 e 66, da Constituição Federal, decreta: 

 
 

Art. 1º Nesta Lei estamos abrangendo os direitos do consumidor. 

Art. 2º É facultada ao consumidor dos serviços de gás liquefeito ou natural 

encanado, energia elétrica, água encanada, telefonia ou qualquer outro serviço 

mensurável, a instalação de medidores para seu controle particular de uso dos 

serviços, independentemente da existência de medidores instalados com o mesmo 

fim pelo distribuidor, fornecedor ou prestador de serviços públicos, concessionárias, 

permissionárias. 

Art. 3º A instalação dos equipamentos previstos por esta lei será custeada 

pelo consumidor. 

§ 1º Os equipamentos referidos pelo caput deverão ser aferidos por órgão 

credenciado pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade 

Industrial - INMETRO, nos termos da legislação vigente. 

§ 2º O consumidor não será responsável pela custódia dos equipamentos 

de medição instalados em área externa à unidade consumidora, pelas empresas 

concessionárias, permissionárias do serviços públicos. 

§ 3º Não poderá ser atribuída ao consumidor a responsabilidade por 

irregularidades e/ou danos causados aos equipamentos de medição, instalados em 

área externa à unidade consumidora, pelas empresas concessionárias, 

permissionárias do serviços públicos, salvo nos casos de ação comprovada que lhe 

possa ser imputada. 

Art. 4º O distribuidor ou fornecedor dos serviços dispostos por esta lei 

sujeita-se às penalidades que forem estabelecidas pelo respectivo Órgão Regulador 

nos seguintes casos: 

I – impedir ou dificultar a instalação do equipamento; 

II – tornar indisponíveis parâmetros, especificações e informações 

técnicas devidamente descriminadas que sejam requeridas, pelo consumidor, bem 

como aquelas que o distribuidor ou fornecedor estejam obrigados a fornecer, 

destinados à confrontação dos valores apresentados em conta, nos casos de 

questionamento por parte do consumidor do serviço ou produto. 

Art. 5º A leitura e faturamento dos serviços dispostos pela presente lei 

serão realizados com base nas informações obtidas pelos medidores instalados pelo 

distribuidor, fornecedor ou prestados daqueles serviços. 
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§ 1º Em caso de dúvida do consumidor na leitura dos medidores, 

instalados pelas empresas concessionárias, permissionárias do serviços públicos e o 

particular, far-se-á perícia por empresa devidamente credenciada pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO. 

§ 2º O não cumprimento ensejar em multa aplicada pela Agência 

Reguladora sem prejuízo das sancões estabelecidas pelo Código de Defesa do 

Consumidor que poderão ser aplicadas cumulativamente. 

§ 3º Se comprovada cobrança indevida, o consumidor terá direito à 

repetição do indébito, nos termos do parágrafo único do art. 42 da Lei nº 8.078, de 

11 de setembro de 1990. Ocorrendo reincidência o consumidor terá direito a 

repetição do indébito em valor igual a dez vezes o que fora pago em excesso. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A divergência concernente ao quantitativo do serviço tomado ou 
consumido e a cobrança daí derivada, de tão freqüente, faz parte do dia a dia do 
brasileiro, seja por incúria dos prestadores ou fornecedores dos serviços públicos, 
seja pela falta de aferição ou inadequação dos medidores – aparelhos e leitores -, 
seja por má fé de uma, ou ambas as partes ou, ainda, pelo ceticismo de que o 
brasileiro é portador, deixando mesmo de crer, inclusive no que vê. 

De qualquer forma, resta sempre o desconforto da suspeição, que 
concorre para azedar mais e mais a vida, de si já tão azeda, do brasileiro médio. 

A iniciativa não objetiva estabelecer como obrigação ou regra geral a 
instalação de medidores adicionais por conta do tomador ou usuário do serviço, mas 
uma faculdade, que, uma vez exercida por esse mesmo usuário ou tomador, torna-
se mandatória para o distribuidor ou prestador do serviço. 

Aqueles serviços como telefonia, espetáculos televisivos, ou de qualquer 
natureza, cuja cobrança se dê por tempo transcorrido, ou por impulsos, quando 
apresentarem dificuldade ou impossibilidade de medição, terão seu controle 
acompanhado através de informações ou parâmetros fornecidos pelo distribuidor ou 
fornecedor do serviço. 

As penalidades consignadas para as hipóteses previstas são de tal monta 
a desanimarem os prestadores ou fornecedores dos serviços a arrostar a lei. 

Cuidamos, com o nosso zelo, estar a proposição à altura do apoio dos 
nossos pares e, é o que esperamos. 

Sala das Sessões, em 15 de dezembro de 2011. 

 

Deputado FÉLIX MENDONÇA JÚNIOR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
............................................................................................................................................. 

  

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  
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XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  
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XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  
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d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 
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abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535274&seqTexto=22987&PalavrasDestaque=
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Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a 

moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a 

assistência aos desamparados, na forma desta Constituição. (Artigo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 26, de 2000) e (Artigo com nova redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 64, de 2010)    

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  
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XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

............................................................................................................................................. 
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Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública do Distrito Federal;  

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  
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VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

............................................................................................................................................. 

 

 

Seção VIII 

Do Processo Legislativo 

............................................................................................................................................. 

 

Subseção III 

Das Leis 

 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso 

Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais 

Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição.  

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:  

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;  

II - disponham sobre:  

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e 

autárquica ou aumento de sua remuneração;  

b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e orçamentária, 

serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios;  

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico, provimento de 

cargos, estabilidade e aposentadoria; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional 

nº 18, de 1998) 
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d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da União, bem 

como normas gerais para a organização do Ministério Público e da Defensoria Pública dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;  

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado 

o disposto no art. 84, VI;   (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 

2001) 

f) militares das Forças Armadas, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

promoções, estabilidade, remuneração, reforma e transferência para a reserva. (Alínea 

acrescida pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998) 

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara dos 

Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, 

distribuído pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos 

eleitores de cada um deles.  

 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá 

adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso 

Nacional. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

I - relativa a: 

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral; 

b) direito penal, processual penal e processual civil; 

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia 

de seus membros; 

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e 

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º; 

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer 

outro ativo financeiro; 

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto 

os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro 

seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, 

prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional 

disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória, 

suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito 

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 

constitucionais. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366984&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-3014-B/2011 

14 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma 

das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as 

demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação 

encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas 

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo 

plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que 

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após 

a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e 

decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida 

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o 

projeto. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o projeto de lei ao 

Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionará.  

§ 1º Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou em parte, 

inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou parcialmente, no prazo de 

quinze dias úteis, contados da data do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito 

horas, ao Presidente do Senado Federal os motivos do veto.  

§ 2º O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de parágrafo, de 

inciso ou de alínea.  

§ 3º Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da República 

importará sanção.  

§ 4º O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta dias a contar de 

seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da maioria absoluta dos Deputados e 

Senadores, em escrutínio secreto.  

§ 5º Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para promulgação, ao 

Presidente da República.  

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será colocado 

na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais proposições, até sua votação final. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=395730&PalavrasDestaque=
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§ 7º Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas pelo Presidente 

da República, nos casos dos §§ 3º e 5º, o Presidente do Senado a promulgará, e, se este não o 

fizer em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente do Senado fazê-lo.  

 

Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente poderá constituir 

objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa, mediante proposta da maioria absoluta 

dos membros de qualquer das Casas do Congresso Nacional.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Seção V 

Da Cobrança de Dívidas 

 

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a 

ridículo, nem será submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça.  

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à 

repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de 

correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável.  

 

Art. 42-A. Em todos os documentos de cobrança de débitos apresentados ao 

consumidor, deverão constar o nome, o endereço e o número de inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do fornecedor do 

produto ou serviço correspondente. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.039, de 1/10/2009) 

.......................................................................................................................................................

........................................................................................................................................... 
 

 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591437&seqTexto=116519&PalavrasDestaque=
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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
 

I - RELATÓRIO 

A proposição em epígrafe deve ser apreciada por este colegiado quanto ao 

mérito.  

O projeto de lei em epígrafe atribui ao consumidor de serviços de telefonia, 

energia elétrica, água encanada, gás e outros a faculdade de instalar, a suas 

expensas, medidores aferidos por órgão credenciado pelo Instituto Nacional de 

Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, com o propósito de verificar a 

quantidade consumida, independentemente da existência de medidores instalados 

pelo fornecedor para esse fim.  

Estabelece ainda que o fornecedor de serviço medido não pode impedir ou 

dificultar a instalação dos citados medidores, tampouco negar informações, 

parâmetros e especificações técnicas requeridas pelo consumidor para confrontar 

valores apresentados em conta. Além disso, estabelece que o consumidor não pode 

ser responsabilizado pela custódia e por danos causados a equipamentos de 

medição instalados pelo fornecedor em área externa à unidade consumidora. Por 

fim, estabelece sanções aos infratores. 

O Autor da proposição justifica a iniciativa à elevada frequência de 

discordância e suspeita dos consumidores em relação à medição e aos valores 

cobrados pelas empresas fornecedoras de serviços medidos. 

O projeto de lei em análise não recebeu emendas, nesta Comissão, dentro 

do prazo regimental. 

II - VOTO DO RELATOR 

A atual sistemática de medição de serviços de energia elétrica, água, gás, 

telefone e outros serviços pressupõe a infalibilidade dos aparelhos de medição 

utilizados pelas prestadoras desses serviços e mantém o consumidor em situação 

de extrema vulnerabilidade. Como sabemos, de fato, existe a possibilidade de 

alguns desses aparelhos de medição falharem e, assim, onerarem o consumidor 

com cobrança indevida. Portanto, julgamos razoável que o consumidor tenha 

assegurado o direito de instalar por sua conta um aparelho de medição, aferido pelo 

Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, com o 

propósito de conferir a medição realizada pelo medidor instalado pela prestadora do 

serviço. 

O consumidor, geralmente, tem noção do seu nível de utilização do serviço, 

mas se suspeita que a medição oficial é incorreta não tem como confrontá-la, e se 

vê obrigado a pagar a fatura para não sofrer o corte do serviço. Desse modo, 

permitir que o consumidor busque a proteção de seus interesses econômicos, 

confrontando de forma efetiva a medição oficial parece-nos uma medida de justiça.  
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Os incisos III e VIII do art. 6º da Lei nº 8.078, de 1990, dispõem, 

respectivamente, serem direitos básicos do consumidor a informação correta sobre a 

quantidade de serviço que adquire, e a facilitação da defesa de seus direitos. A 

nosso ver, a iniciativa sob comento está em sintonia com os princípios que regem a 

proteção do consumidor. 

Também concordamos com o ilustre Autor da iniciativa em análise quanto a 

proibir que a responsabilidade por danos a aparelhos de medição, instalados em 

área externa à unidade consumidora, seja imputada ao consumidor, ressalvados, 

evidentemente, os casos de dolo, conforme ressalvado no § 3º do art. 3º do projeto 

em apreciação. 

Por fim, também estamos de acordo com o nobre Autor em que, 

comprovada a cobrança excessiva, por empresa devidamente credenciada, o 

consumidor tenha direito à repetição do indébito, conforme previsto no parágrafo 

único do art. 42 da Lei nº 8.078, de 1990, bem como em que, na reincidência, o 

consumidor tenha direito a dez vezes o valor pago em excesso. 

Pelas razões acima enunciadas, votamos pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3.014, de 2011. 

 Sala da Comissão, em 6 de novembro de 2012. 

 
Deputado CHICO LOPES 

Relator 

 

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão de Defesa do Consumidor, em reunião ordinária realizada hoje, 
aprovou o Projeto de Lei nº 3.014/2011, nos termos do Parecer do Relator, 
Deputado Chico Lopes.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados José Carlos Araújo - 
Presidente, Eli Correa Filho e Roberto Teixeira - Vice-Presidentes, Aureo, Carlos 
Souza, Chico Lopes, Fernando Coelho Filho, Francisco Chagas, Henrique Oliveira, 
Ivan Valente, Júlio Delgado, Paulo Wagner, Reguffe, Ricardo Izar, Severino Ninho, 
Nilda Gondim e Walter Ihoshi.  

Sala da Comissão, em 30 de outubro de 2013. 

 

Deputado JOSÉ CARLOS ARAÚJO  
Presidente  
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

 
I– RELATÓRIO 

O projeto de lei sob exame visa a atribuir ao consumidor de 

serviços de telefonia, energia elétrica, água encanada, gás e outros a faculdade de 

instalar, às suas expensas, medidores aferidos por órgão credenciado pelo Instituto 

Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO, com o propósito de 

verificar a quantidade consumida, independentemente da existência de medidores 

instalados pelo fornecedor para esse fim.  

Estabelece ainda que o fornecedor de serviço medido não 

pode impedir ou dificultar a instalação dos citados medidores, tampouco negar 

informações, parâmetros e especificações técnicas requeridas pelo consumidor para 

confrontar valores apresentados em conta. Além disso, estabelece que o consumidor 

não pode ser responsabilizado pela custódia e por danos causados a equipamentos 

de medição instalados pelo fornecedor em área externa à unidade consumidora. Por 

fim, estabelece sanções aos infratores. 

A Comissão de Defesa do Consumidor opinou pela aprovação 

do projeto. 

Vem agora a esta Comissão para que se manifeste sobre 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

II- VOTO DO RELATOR 

A matéria é da competência da União (Constituição da 

República, artigo 24, inciso VIII), cabe ao Congresso Nacional manifestar-se via lei e 

inexiste reserva de iniciativa. 

Nada há no projeto que mereça critica negativa desta 

Comissão no que toca à constitucionalidade, salvo a menção a órgão ou entidade 

executiva específica ou atribuição de tarefa ou função a ela (artigos 61 e 84 da 

Constituição). 

Nada há a opor quanto à juridicidade. 

A técnica legislativa merece reparos. 

Opino pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica 

legislativa, nos termos do substitutivo em anexo, do PL 3.014/2011. 
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Sala da Comissão, em 13 de março de 2014. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 
Relator 

 
 

Deputado LOURIVAL MENDES 
Relator Substituto 

 
 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI No 3.014, DE 2011 

Faculta aos consumidores ou usuários de 
serviços públicos instalarem medidores para 
aferir o quantitativo gasto na utilização dos 
referidos serviços  

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Art. 1º. Esta lei faculta aos consumidores a instalação de 

medidores para aferir a exatidão dos serviços prestados.  

Art. 2º. É facultado ao consumidor de serviços de gás liquefeito 

ou natural encanado, energia elétrica, água encanada, telefonia ou qualquer outro 

serviço mensurável, a instalação de medidores para seu próprio controle do uso dos 

serviços, independentemente da existência de medidores instalados com o mesmo 

fim pelo distribuidor, fornecedor ou prestador de serviços públicos.  

Art. 3º. A instalação dos equipamentos previstos neste artigo 

será custeada pelo consumidor.  

§ 1º Os equipamentos devem ser aferidos e instalados 

segundo regulamentação.  

§ 2º O consumidor não será responsável pela custódia dos 

equipamentos de medição instalados em área externa à unidade consumidora pelo 

concessionário ou permissionário do serviço público.  

§ 3º Não pode ser atribuída ao consumidor a responsabilidade 

por irregularidade ou dano causados aos equipamentos de medição instalados em 

área externa à unidade consumidora pelo concessionário ou permissionário do 

serviço público, salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser imputada.  

Art. 4º. O distribuidor ou fornecedor do serviço sujeita-se às 

penalidades que forem estabelecidas em regulamentação nos seguintes casos:  
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I– impedir ou dificultar a instalação do equipamento;  

II– tornar indisponíveis parâmetros, especificações e 

informações técnicas devidamente discriminadas que sejam requeridas pelo 

consumidor, bem como aquelas que o distribuidor ou fornecedor estejam obrigados 

a fornecer, destinados à confrontação dos valores apresentados em conta em caso 

de questionamento por parte do consumidor do serviço ou produto.  

Art. 5º. A leitura e faturamento dos serviços serão realizados 

com base nas informações obtidas pelos medidores instalados pelo distribuidor, 

fornecedor ou prestador do serviço.  

§ 1º Em caso de dúvida do consumidor na leitura de medidor 

instalado pelo concessionário ou permissionário do serviço público será feita perícia 

por empresa credenciada nos termos da regulamentação.  

§ 2º O não cumprimento enseja aplicação de multa pela 

autoridade administrativa competente, sem prejuízo das sanções estabelecidas na 

legislação que possam ser aplicadas cumulativamente.  

§ 3º Se comprovada cobrança indevida, o consumidor terá 

direito à repetição do indébito, nos termos da legislação em vigor, e na reincidência 

valor igual a dez vezes o que foi pago em excesso.  

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13 de março de 2014. 

Deputado MARCOS ROGÉRIO 
Relator 

 
 

Deputado LOURIVAL MENDES 
Relator Substituto 

 
 

III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em 
reunião ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa, com Substitutivo, do Projeto de Lei nº 3.014/2011, nos termos do 
Parecer do Relator, Deputado Marcos Rogério, e do Relator Substituto, Deputado 
Lourival Mendes. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 
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Vicente Candido - Presidente, Luiz Couto e Fábio Trad - Vice-
Presidentes, Alceu Moreira, Andre Moura, Anthony Garotinho, Antonio Bulhões, 
Décio Lima, Dr. Grilo, Edson Silva, Eduardo Sciarra, Esperidião Amin, Félix 
Mendonça Júnior, Iriny Lopes, João Paulo Lima, José Guimarães, Lincoln Portela, 
Lourival Mendes, Luiz Pitiman, Marcos Medrado, Onofre Santo Agostini, Osmar 
Serraglio, Pastor Eurico, Pastor Marco Feliciano, Paulo Freire, Roberto Freire, 
Ronaldo Fonseca, Sandra Rosado, Sergio Zveiter, William Dib, Alberto Filho, 
Alexandre Leite, Arnaldo Faria de Sá, Dilceu Sperafico, Efraim Filho, Eli Correa 
Filho, Geraldo Simões, Jefferson Campos, Jerônimo Goergen, Jose Stédile, Márcio 
Macêdo, Marcos Rogério, Onyx Lorenzoni, Paulo Teixeira, Reinaldo Azambuja, 
Ronaldo Benedet, Rosane Ferreira, Sandro Alex e Silas Câmara. 

Sala da Comissão, em 5 de agosto de 2014. 

  

 Deputado VICENTE CANDIDO  
Presidente 

        
  

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO 
AO PROJETO DE LEI Nº 3.014 DE 2011 

Faculta aos consumidores ou usuários de 
serviços públicos instalarem medidores para 
aferir o quantitativo gasto na utilização dos 
referidos serviços. 

Dê-se ao projeto a seguinte redação: 

Art. 1º. Esta lei faculta aos consumidores a instalação de 

medidores para aferir a exatidão dos serviços prestados.  

Art. 2º. É facultado ao consumidor de serviços de gás liquefeito 

ou natural encanado, energia elétrica, água encanada, telefonia ou qualquer outro 

serviço mensurável, a instalação de medidores para seu próprio controle do uso dos 

serviços, independentemente da existência de medidores instalados com o mesmo 

fim pelo distribuidor, fornecedor ou prestador de serviços públicos.  

Art. 3º. A instalação dos equipamentos previstos neste artigo 

será custeada pelo consumidor.  

§ 1º Os equipamentos devem ser aferidos e instalados 

segundo regulamentação.  

§ 2º O consumidor não será responsável pela custódia dos 

equipamentos de medição instalados em área externa à unidade consumidora pelo 

concessionário ou permissionário do serviço público.  
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§ 3º Não pode ser atribuída ao consumidor a responsabilidade 

por irregularidade ou dano causados aos equipamentos de medição instalados em 

área externa à unidade consumidora pelo concessionário ou permissionário do 

serviço público, salvo nos casos de ação comprovada que lhe possa ser imputada.  

Art. 4º. O distribuidor ou fornecedor do serviço sujeita-se às 

penalidades que forem estabelecidas em regulamentação nos seguintes casos:  

I– impedir ou dificultar a instalação do equipamento;  

II– tornar indisponíveis parâmetros, especificações e 

informações técnicas devidamente discriminadas que sejam requeridas pelo 

consumidor, bem como aquelas que o distribuidor ou fornecedor estejam obrigados 

a fornecer, destinados à confrontação dos valores apresentados em conta em caso 

de questionamento por parte do consumidor do serviço ou produto.  

Art. 5º. A leitura e faturamento dos serviços serão realizados 

com base nas informações obtidas pelos medidores instalados pelo distribuidor, 

fornecedor ou prestador do serviço.  

§ 1º Em caso de dúvida do consumidor na leitura de medidor 

instalado pelo concessionário ou permissionário do serviço público será feita perícia 

por empresa credenciada nos termos da regulamentação.  

§ 2º O não cumprimento enseja aplicação de multa pela 

autoridade administrativa competente, sem prejuízo das sanções estabelecidas na 

legislação que possam ser aplicadas cumulativamente.  

§ 3º Se comprovada cobrança indevida, o consumidor terá 

direito à repetição do indébito, nos termos da legislação em vigor, e na reincidência 

valor igual a dez vezes o que foi pago em excesso.  

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Sala de Comissão, 5 de agosto de 2014. 

 

 

Deputado VICENTE CANDIDO 
Presidente 

 

 
 

FIM DO DOCUMENTO 


